
eâmara vllunícipal de Assis 
ESTADO DE ·sAO PAULO 

RUA J�SÉ BO�iFACIO •
. 

1001 .- ex. POSTAL �75 - . CE� 1_ 9.800-072 - FONE/FAX! (18) 3322-4144 sit�. www. camataass1s. sp.gov.br - e-ma,11: cm�ss1s@camaraassls.sp. gov. br -ASSIS - SP 

DECRETO LE&.JSJAmfO Nsa !75, DE 30 DE ,ia.60STO DE .z.o·t t 
(Pr.Qj. Deé. Legbl. nº Q05/201f, do Ver. Claudecif RodtiguC}.s Marti,ns e demais Vereadores) 

OUTORGA O TtTULO HONORÍFICO 
DE'. CIDADÃO ASSISENSE AO 
PASTOR DEJAIR BATISTA 
SILVÉRIO 

- ,. - -
O PRESJDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso 

de suas atribuições lega1s.:e de confotrnidáde com o que dispõe o Artigo 31, Inciso IHr da 
Lei Orgânica do· Município de Assis, promulga o segúinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. l°. Fiea outorgado ao Pastor Dejair }Jatista Silvério o Título }-lonorj_fjcO' de 
Cidadão Assjsense. 

· 

Paragrafo Único. O pres�nte título é conferido ao -homenag�ado, em reconhecimento 
aos relevantes serviços pres�dos à comuniàade de Assis e região, na 

Art. 2�. 

Art 3º. 

Art. 4°. 

Art. 5º. 

área social e espiritual. 

A entreg� do Título, objeto des.te -ueereto Legislativo, dar-se-á em 
Sessão Solene a ser de.terminada 'pela Presidência da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislat.ivp, 
c01:rerão por conta das dotações· orçajnent_árlas próprias. 

EsteJ)ecteto L�gislat�vo entrará eil) vigor nà data de, sua publicação .. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
e� MUNIClPAL DE 1'SSIS, EMJO n AGOSTO DE 2011 
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